
 

 
  EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV REGISTRO DE PREÇOS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, pessoa jurí dica de direito 
pu blico, inscrito no CNPJ sob o nº 78.511.326/0001-70, com sede na Avenida Manoel Roque, nº 99, 
2º andar, Bairro Alvorada, Videira/SC, neste ato representado pelo PRESIDENTE ROGÉRIO 
ANTONIO PEZZINI, comunica aos interessados que se encontra aberta neste o rga o a licitaça o 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando ao fornecimento dos itens abaixo indicados. A presente 
licitaça o sera  do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condiço es estatuí das neste edital, e 
sera  regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resoluça o nº 2/2022, de 5 de dezembro de 
2022, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 2.266, de 18 de 
dezembro de 2009, supletivamente os regulamentos editados pela Unia o (art. 53 da Resoluça o nº 
2/2022) , demais legislaça o aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste edital.  

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:  
Recebimento das propostas: do dia 20/05/2026 a partir das 13h00min até o dia 03/06/2026 
às 12h59min 

Limite para impugnação ao edital: 01/06/2026 

Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 03/06/2026 às 13h00min 

 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital esta  disponí vel 
na í ntegra no endereço eletro nico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), no Portal Atende.Net Videira 
(https://videira.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1) 1 , e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).   
  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: somente por meio do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

DO OBJETO  

A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA 

PARCELADA, DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC 

 
ITEM UND QTD Nº ARES DESCRITIVO VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
LOTE 01 
01 SERV 1 - Elaboração de PMOC (Plano de 

Manutenção, Operação e 
Controle), de acordo com 
modelo da Portaria do 
Ministério da Saúde nº 

R$ 1.186,67 R$ 1.186,67 

 
1 Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.camaravideira.sc.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/2757
https://www.camaravideira.sc.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/2757
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/28588
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/28588
https://videira.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1


 

 
3.523/1998 e NBR/ABNT 
13971/2014, devendo conter, 
no mínimo: identificação do 
ambiente e da contratante, 
identificação da proponente 
vencedora e do responsável 
técnico pela manutenção, 
relação dos ambientes 
climatizados e o plano de 
manutenção e controle, com a 
discriminação de todas as 
atividades a serem realizadas 
em cada visita técnica. Com 
ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica). 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: R$1.186,67 

LOTE 02 
01 SERV 12 14 Manutenção preventiva 

mensal em todos os aparelhos 
de ar condicionado 
contemplando: Verificar 
ruídos e vibrações anormais; 
Limpeza de filtro de ar; Medir o 
diferencial de pressão; 
Verificar e eliminar frestas dos 
filtros; Limpar/lavar (quando 
recuperável) ou substituir 
(quando descartável) o 
elemento filtrante; Verificar 
grades de ventilação/ 
exaustão; Verificar chave 
seletora; Verificar atuação do 
termostato; Verificar válvula 
reversora; Medir e registrar 
tensão elétrica na alimentação, 
do compressor e motores; 
Medir registrar corrente e 
ventilador/compressor; Medir 
e registrar temperatura ar 
insuflamento, retorno e 
ambiente; Efetuar reaperto 
dos terminais, parafusos e 
molas; Verificar estado de 
fiação, terminais e contatos 
elétricos: Verificar a vedação 
dos painéis de fechamento do 
gabinete; Verificar carga de gás 
refrigerante e vazamentos; 
Verificar a operação da válvula 
de expansão; Verificar e 
calibrar os dispositivos de 
segurança (pressostatos de 
alta/baixa e óleo); Verificar e 
calibrar os dispositivos de 

R$ 483,89 R$ 5.806,68 



 

 
segurança, relés térmicos e 
fusíveis; 
Verificar a calibragem e 
regulagem do termostato de 
controle de temperatura do 
ambiente. 

02 SERV 04 14 Manutenção preventiva 
trimestral em todos os 
aparelhos de ar condicionado 
contemplando: 
Eliminar danos e sujeiras e 
corrosão no gabinete, na 
moldura da serpentina e na 
bandeja; 
Verificar e eliminar sujeiras, 
danos e corrosão. 

R$ 795,00 R$ 3.180,00 

03 SERV 02 14 Manutenção preventiva 
semestral em todos os 
aparelhos de ar condicionado 
contemplando: 
Verificar a operação dos 
controles de vazão; 
Verificar resistência de 
isolamento dos motores e 
compressores. 
Limpeza de evaporador; 
Limpar bandeja condensação e 
dreno e sua operação; 
Lavar as serpentinas e 
bandejas com remoção do 
biofilme (lodo) sem o uso de 
produto desengraxante e 
corrosivo; 
Limpar o gabinete do 
condicionador e ventiladores 
(carcaça e rotor);  

R$ 1.506,67 R$ 3.013,33 

04 SERV 01 14 Manutenção preventiva anual 
em todos os aparelhos de ar 
condicionado contemplando: 
Limpeza de condensador; 
Verificar protetor térmico 
compressor; 
Verificar estado de 
conservação do isolamento 
termo acústico do gabinete. 

R$ 720,00 R$ 720,00 

05 SERV 20 14 Manutenção corretiva, sem 
fornecimento de peças, em ar 
condicionado. Sendo que, 
quando verificada a 
necessidade de substituição de 
peças, a empresa vencedora 
deverá apresentar ao fiscal de 
contrato orçamento detalhado 
para viabilizar tal compra, com 

R$ 366,67 R$ 7.333,33 



 

 
a completa identificação 
individualizada dos itens 
necessários aos serviços de 
manutenção, indicando 
obrigatoriamente a marca e 
modelo dos mesmos, 
acompanhados de seus 
correspondentes 
quantitativos, as quais serão 
adquiridas pela área 
requisitante, a seu 
critério. 

06 SERV 5 - Kit materiais e equipamentos + 
serviço de instalação realizada 
por profissional ou empresa 
autorizada pelo fabricante, 
garantindo a manutenção da 
garantia original do 
equipamento.; instalação com 
tubulação de cobre, tubo 
esponjoso, fita PVC; cabos, 
tubos e demais materiais e 
equipamentos dentro do 
recomendado pelo fabricante. 
Incluso o suporte metálico 
reforçado para condensadora 
que deverá ser instalado ao 
mínimo 2 metros do piso local 
a ser instalado. Deverá ser 
utilizada bomba de vácuo total 
após a instalação para realizar 
aplicação de vácuo total por 
ser aparelho novo e após isso 
acrescentar fluído refrigerante 
caso necessário. Em resumo 
deverá prestar o serviço de 
instalação com todos os 
materiais e equipamentos 
necessários para instalação; 
garantia de 12 meses na 
instalação e 3 meses de recarga 
do gás em caso de vazamento. 

R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

07 SERV 5 - Desinstalação de aparelho de 
ar condicionado. No caso de 
armazenamento, o aparelho 
desinstalado deverá ser 
acondicionado de forma a 
preservar sua funcionalidade, 
preferencialmente em plástico 
tipo saco-bolha, identificando 
o modelo e potência do 
aparelho e armazenado em 
local determinado pela Câmara 
Municipal.  

R$ 933,33 R$ 4.666,67 



 

 
O processo de desinstalação 
dos aparelhos de ar 
condicionado consiste nas 
seguintes etapas, no que 
couber:  
Retirada do evaporador e do 
condensador do equipamento, 
os quais deverão ser colocados 
em local designado;  
A Recomposição do telhado e 
sua vedação, quando 
necessário, deverão ser 
realizadas de forma a não 
permitir infiltração de água da 
chuva, uma vez que fará parte 
da garantia dos serviços;  
Rebocar, emassar e pintar a 
parede no lugar que foi 
quebrado na cor padrão do 
ambiente;  
Retirar a mão francesa;  
Recolher o gás refrigerante;  
Desmontagem e montagem de 
forro PVC ou gesso, onde 
houver necessidade;  
Retirada da tubulação 
frigogênica de cobre, quando 
houver necessidade;  
Higienização da Evaporadora e 
Condensadora com produtos 
de limpeza específicos para tal 
tarefa.  
  

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 29.720,01 

 

1.1 A Contratada devera  responder pelos ví cios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/contratante referente a prestaça o dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessa rio para o adimplemento das obrigaço es e providenciar a imediata recorrera o das 
deficie ncias, falhas irregularidades apontadas pela solicitante.  

1.2 A Contratada e  obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou de materiais empregados, mesmo apo s ter sido recebido 
definitivamente.  

1.3 Devera  observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o na licitaça o.  

1.4 A Contratada arcara  com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdencia rios, fiscais ou comerciais e com a emissa o de ART.  



 

 
1.5 A execuça o dos serviços contemplara  cerca de 14 unidades de climatizaça o, 

sendo 10 aparelhos de ate  12.000 BTUs, 02 unidades de 30.000 btus, 01 unidade de 24.000 e 01 
aparelho de 60.000 BTUs. 

1.6 É  assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria pre via nas instalaço es 
onde os serviços de manutença o e elaboraça o de PMOC sera o executados, para conhecimento das 
peculiaridades do objeto. 

1.7 A vistoria devera  ser agendada junto ao setor de Licitaço es atrave s do e-mail 
licitacao@camaravideira.sc.gov.br, com antecede ncia mí nima de 3 (tre s) dias u teis da data da sessa o 
pu blica.  

1.8 A licitante podera  optar por na o realizar a vistoria te cnica; contudo, tal 
decisa o na o a desonera da responsabilidade pela execuça o integral do objeto, na o podendo a futura 
contratada, em hipo tese alguma, alegar desconhecimento das condiço es locais, da quantidade, da 
localizaça o ou do estado de conservaça o dos equipamentos para justificar atrasos, deficie ncias na 
prestaça o dos serviços ou para pleitear readequaço es de preços. 

2 DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1 O Prega o Életro nico sera  realizado em sessa o pu blica, por meio de sistema 
eletro nico que promove a comunicaça o pela INTÉRNÉT, no sí tio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante condiço es de segurança, utilizando-se, para tanto, 
os recursos da criptografia e autenticaça o em todas as suas fases.  

2.2  A realizaça o do procedimento estara  a cargo do(a) Pregoeiro(a), Équipe de 
Apoio e da Administradora do Prega o Életro nico, empresa contratada para, por meio da rede mundial 
de computadores, proverem o sistema de compras eletro nicas.  

2.3 Os interessados em participar deste prega o devera o credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletro nico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do 
sí tio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.4 Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados devera o dispor de 
chave de identificaça o e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletro nico (Portal de 
Compras Públicas), onde tambe m devera o se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruço es detalhadas para sua correta utilizaça o.  

2.5 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Pu blicas podera o 
obter maiores informaço es na pa gina www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 
eventuais du vidas pela central de atendimentos do portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br.  

2.5.1 O licitante sera  responsa vel por todas as transaço es que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletro nico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances.   

2.5.2 O uso da senha de acesso pela licitante e  de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transaça o por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, na o cabendo ao provedor do sistema ou a  Ca mara Municipal de Videira 



 

 
responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

2.5.3 O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um 
lance, tera  expressado sua decisa o irrevoga vel de concluir a transaça o nos valores e 
condiço es do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, sera  
reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

2.5.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Pu blicas implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunça o de sua 
capacidade te cnica para realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  

2.5.5  A perda da senha ou a quebra de sigilo devera o ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

2.6  O licitante devera  acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante 
a sessa o pu blica do prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios diante da 
inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexa o.  

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Podera  participar deste certame qualquer empresa, legalmente constituí da, 
que satisfaça as condiço es estabelecidas neste edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e 
compatí vel com o objeto da presente licitaça o.  

3.1.1 A proponente interessada em participar deste prega o devera  estar 
previamente credenciada no Sistema de Registro Cadastral Unificado disponí vel no 
Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas – PNCP, no Sistema de cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://governodigital.net) e no Portal de 
Compras Pu blicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

3.1.2 É  de responsabilidade do licitante conferir a exatida o dos seus dados 
cadastrais no Sistema de Registro Cadastral Unificado disponí vel no Portal Nacional 
de Contrataço es Pu blicas PNCP e no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros 
ta o logo identifique incorreça o ou se tornem desatualizados.2 

3.2 Ao presente processo se aplicará o tratamento diferenciado e 
privilegiado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais previstas nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3 Na o podera o participar, direta ou indiretamente, da licitaça o, sob pena de 
desclassificação:  

3.3.1 Émpresas que na o atenderem a s condiço es deste edital;  

 
2OBS.: OS CADASTROS MENCIONADOS NO ITEM 3.1.2 SÃO GRATUITOS. 



 

 
3.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, 

pessoa fí sica ou jurí dica, quando a licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  

3.3.3 Émpresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o 
do projeto ba sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsa vel te cnico ou subcontratado, quando a 
licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessa rios;  

3.3.4 Pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, 
impossibilitada de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi 
imposta;  

3.3.5 Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, 
econo mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade 
contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na 
fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau;  

3.3.6 Émpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.3.7 Pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  
divulgaça o do edital, tenha sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, 
por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es 
ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela 
legislaça o trabalhista;  

3.3.8 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pu blico – OSCIP, atuando 
nessa condiça o;  

3.3.9 Na o podera  participar, direta ou indiretamente, da licitaça o ou da 
execuça o do contrato agente pu blico do o rga o ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situaço es que possam configurar conflito de interesses no 
exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, nos termos da legislaça o que 
disciplina a mate ria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;  

3.3.10 Émpresas que tenham feito doaça o em dinheiro, ou de bem estima vel 
em dinheiro, para partido polí tico ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo 
do Municí pio de Videira, conforme definido na Lei Municipal nº 3.280/2015.  

3.4  O impedimento de que trata o item 3.3.4 sera  tambe m aplicado ao licitante 
que atue em substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sança o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilí cito ou a utilizaça o fraudulenta da personalidade jurí dica do licitante.   

3.5 A crite rio da Administraça o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 podera o participar no apoio das atividades 
de planejamento da contrataça o, de execuça o da licitaça o ou de gesta o do contrato, desde que sob 
supervisa o exclusiva de agentes pu blicos do o rga o ou entidade.  



 

 
3.6  Équiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econo mico.  

3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 na o impede a licitaça o ou a contrataça o de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do projeto executivo, 
nas contrataço es integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça o.  

3.8 Ém licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na o podera  participar 
pessoa fí sica ou jurí dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inido nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.9 A vedaça o de que trata o item 3.3.9 estende-se a terceiro que auxilie a 
conduça o da contrataça o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funciona rio ou representante de empresa que preste assessoria te cnica.  

3.10 Pessoa jurí dica podera  participar de licitaça o em consórcio, observadas as 
seguintes normas:  

3.10.1 comprovaça o de compromisso pu blico ou particular de constituiça o 
de conso rcio, subscrito pelos consorciados;  

3.10.2 indicaça o da empresa lí der do conso rcio, que sera  responsa vel por sua 
representaça o perante a Administraça o;  

3.10.3 admissa o, para efeito de habilitaça o te cnica, do somato rio dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaça o econo mico-financeira, 
do somato rio dos valores de cada consorciado;  

3.10.4 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 
licitaça o, de mais de um conso rcio ou de forma isolada;  

3.10.5 responsabilidade solida ria dos integrantes pelos atos praticados em 
conso rcio, tanto na fase de licitaça o quanto na de execuça o do contrato.  

3.10.6 O licitante vencedor e  obrigado a promover, antes da celebraça o do 
contrato, a constituiça o e o registro do conso rcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso I do caput do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

3.10.7 A substituiça o de consorciado devera  ser expressamente autorizada 
pela Ca mara Municipal de Videira e condicionada a  comprovaça o de que a nova 
empresa do conso rcio possui, no mí nimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitaça o te cnica e os mesmos valores para efeito de qualificaça o econo mico-
financeira apresentados pela empresa substituí da para fins de habilitaça o do 
conso rcio no processo licitato rio que originou o contrato.  

3.11 A participaça o na licitaça o implica na aceitaça o integral e irretrata vel dos 
termos e conteu do deste edital e seus anexos, a observa ncia dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaço es e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame.  



 

 
3.12 As pessoas jurí dicas que tenham so cios em comum na o podera o participar 

do certame para o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação.  

3.13 A falsidade das declaraço es exigidas neste edital sujeitara  o licitante a s 
sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Édital.  

4 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

4.1 Apo s a divulgaça o do edital no endereço eletro nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, as licitantes devera o, ate  a data e hora marcadas para 
recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, 
quando, enta o, encerrar-se-a , automaticamente, a fase de recebimento de propostas.  

4.1.1 A licitante devera  elaborar a sua proposta com base no edital e seus 
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 
necessa rios para o cumprimento total das obrigaço es necessa rias para a execuça o do 
objeto desta licitaça o.  

4.2 A proposta comercial devera  ser apresentada na forma e requisitos 
indicados nos subitens a seguir:   

4.2.1 Prazo de validade na o inferior a 60 (sessenta) dias;   

4.2.2 Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos 
em reais;   

4.2.3 Na o devera  ser indicada a MARCA do item (na o sendo possí vel 
cadastrar a proposta sem marca, o campo deve ser preenchido com a expressa o 
“PRO PRIA”);  

4.2.4 O preço unita rio e total devera  ser fixo em reais, com 2 (duas) casas 
decimais. Devera o estar incluí dos no preço, todos os insumos que o compo em, tais 
como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente sobre a execuça o do objeto desta licitaça o, sem quaisquer 
o nus para a Ca mara;  

4.2.5 O prazo da prestaça o dos serviços, conforme o item 11 deste edital; 

4.3 O preenchimento incorreto dos dados necessa rios a  ana lise da proposta 
implicara  na desclassificaça o da mesma.   

4.4 O julgamento das propostas sera  feito pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  

4.5 Para fins de gozo dos benefí cios dispostos na Lei Complementar nº 
123/2006, os representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Émpresas de 
Pequeno Porte devera o declarar sua condiça o no momento do envio da proposta e apresentar, 
juntamente com a proposta, certida o de enquadramento no Éstatuto Nacional do 
Microempreendedor Individual, Microempresa e Émpresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, ou, comprovaça o de opça o pelo Simples obtido atrave s do site da 
Secretaria da Receita Federal.  



 

 
4.6 Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Émpresas de 

Pequeno Porte que participarem deste certame usufruindo os benefí cios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, devera o observar o disposto nos subitens seguintes.  

4.6.1 A condiça o de Microempreendedor Individual, Microempresa e 
Émpresa de Pequeno Porte devera  ser comprovada mediante apresentaça o da 
seguinte documentaça o:  

4.6.1.1 Sociedade Émpresa ria: Certida o Simplificada emitida 
pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 
como Émpresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou;  

4.6.1.2 Sociedade Simples: Certida o do Registro Civil de 
Pessoas Jurí dicas atestando seu enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou;  

4.6.1.3 Microempreendedor Individual: Certida o Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Microempreendedor Individual ou Certificado da 
Condiça o de Microempreendedor Individual – CCÉI, disponibilizado no 
Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br), ou;  

4.6.1.4 Émpresas optantes pelo Sistema Simples de 
Tributaça o: Comprovaça o de opça o pelo Simples obtido atrave s do site da 
Secretaria da Receita Federal 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=2
1).  

4.6.2 Os documentos exigidos nos subitens do item 4.6.1 devera o estar 
atualizados, ou seja, emitidos ha  menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 
para a abertura da presente licitaça o e acompanhados da DÉCLARAÇA O DÉ 
ÉNQUADRAMÉNTO, conforme o modelo do Anexo II, do presente edital.  

4.6.3 A empresa que na o comprovar quaisquer das condiço es retro citadas 
na o tera  direito aos benefí cios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006.  

4.6.4 Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, sera  assegurado, como 
crite rio de desempate, prefere ncia de contrataça o para os Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Émpresas de Pequeno Porte.  

4.6.5 Consideram-se empate ficto as situaço es em que as propostas 
apresentadas pelos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Émpresas 
de Pequeno Porte forem iguais ou ate  5% (cinco por cento) superiores a  proposta mais 
bem classificada, situaça o em que, como crite rio de desempate, sera  assegurado o 
direito de prefere ncia de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
mediante a adoça o dos seguintes procedimentos:  

4.6.5.1 O Microempreendedor Individual, Microempresa e 
Émpresa de Pequeno Porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 4.6.5, sera  convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior a quela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo ma ximo de 05 (cinco) minutos apo s o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusa o.  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21


 

 
4.6.5.2 Apresentada proposta nas condiço es acima referidas, 

esta sera  considerada como a licitante detentora do lance mais vantajoso, 
dando prosseguimento ao certame na forma do item 4.6.5.8 e seguintes.  

4.6.5.3 Na o apresentada proposta na condiça o acima referida, 
sera o convocados os Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Émpresas de Pequeno Porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 
classificato ria, para o exercí cio do mesmo direito.  

4.6.5.4 No caso de equivale ncia dos valores apresentados 
pelos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Émpresas de 
Pequeno Porte que se encontrem em situaça o de empate, sera  adotado como 
crite rio de desempate os trazidos pelo art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que 
couber.  

4.6.5.5 A convocada que na o apresentar proposta dentro do 
prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decaira  do direito 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

4.6.5.6 Na hipo tese de na o declaraça o de licitante vencedora, 
enquadrada como Microempreendedor Individual, Microempresa e 
Émpresa de Pequeno Porte, sera  dado prosseguimento ao certame na forma 
do item 4.6.8 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance.  

4.6.5.7 O disposto nos subitens 4.6.5.1 a 4.6.5.6, somente se 
aplicara  quando a melhor oferta inicial na o tiver sido apresentada por 
Microempreendedor Individual, Microempresa e Émpresa de Pequeno 
Porte.  

4.6.5.8 A desiste ncia em apresentar lance implicara  na 
manutença o do u ltimo preço ofertado pela licitante, para efeito de 
classificaça o de aceitabilidade da proposta.  

4.6.6 Se o(a) Pregoeiro(a) observar a situaça o de empate entre os licitantes 
que na o se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Émpresas de Pequeno Porte sera  adotado como crite rio de desempate os trazidos pelo 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que couber.  

4.6.7 A proposta declarada vencedora sera  inserida, na fase de Aceitaça o, no 
campo "Valor Negociado", com a devida justificativa.  

4.6.8 Éncerrada a etapa de lances e depois da verificaça o de possí vel 
empate, o(a) Pregoeiro(a) encaminhara  contraproposta a  licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o crite rio de julgamento e o valor 
estimado para a contrataça o, para que seja obtida melhor proposta.  

4.6.9 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes.  

4.6.10 O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Émpresa de 
Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, devera  
apresentar toda a documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o.   



 

 
4.6.10.1 Havendo alguma restriça o na comprovaça o da 

regularidade fiscal e trabalhista, sera  assegurado, a  mesma, o prazo de 5 
(cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga veis por igual 
perí odo, a crite rio da Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da 
documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito e emissa o de 
eventuais Certido es Negativas ou Positivas com efeito de Certida o Negativa.  

4.6.10.2 Éntende-se o termo “declarado vencedor” de que trata 
a cla usula anterior, o momento imediatamente posterior a  fase de 
habilitaça o.  

4.6.10.3 A na o regularizaça o da documentaça o, no prazo 
previsto no subitem 4.6.10.1, implicara  decade ncia do direito a  contrataça o, 
sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado 
a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaça o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaça o. 

4.6.10.4 Os Microempreendedores Individuais, Microempresas 
e Émpresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006, devera o apresentar toda a documentaça o 
exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restriça o, observando-se o disposto no 
subitem 4.6.10 e seguintes do presente edital.  

4.7 Ví cios, erros e/ou omisso es que na o impliquem em prejuí zo para a 
CONTRATANTÉ podera o ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este agir em 
conformidade com os princí pios que regem a Administraça o Pu blica.  

4.8 Independentemente de declaraça o expressa, a simples apresentaça o da 
proposta implica em aceitaça o de todas as condiço es estabelecidas neste edital e seus anexos.  

4.8.1 Ate  a abertura da sessa o, as licitantes podera o retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.   

4.9 Incumbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico 
durante o processo licitato rio, responsabilizando-se pelo o nus decorrente da perda de nego cios 
diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de 
sua desconexa o.   

4.10 Caso haja omissa o, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 
aplicar-se-a o os prazos estipulados neste edital.   

5 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES  

5.1 A abertura da sessa o pu blica dar-se-a  mediante comando do(a) 
Pregoeiro(a), por meio do sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste edital.  

5.2 Durante a sessa o pu blica, a comunicaça o entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes ocorrera  exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pro prio do sistema 
eletro nico.  



 

 
5.3 Aberta a sessa o, o(a) Pregoeiro(a) procedera  a  abertura e ana lise preliminar 

das propostas. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.   

5.5 Incumbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico 
durante a sessa o pu blica do prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, 
diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o.  

5.6 Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio 
fixado para abertura da sessa o e as regras estabelecidas no edital.  

5.6.1 Ém caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 
devera o ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorre ncia ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletro nico (Portal de Compras Pu blicas).  

5.6.2 - Na hipo tese do subitem anterior, a ocorre ncia sera  registrada em 
campo pro prio do sistema.  

5.7 O licitante somente podera  oferecer lance inferior ao u ltimo por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.8 Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  

5.9 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado e  absolutamente 
inexequí vel ou verificar que houve erro de digitaça o, devera  excluí -lo do sistema, a fim de na o 
prejudicar a competitividade.  

5.9.1 Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas 
dilige ncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.9.2 No caso de desconexa o com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos 
licitantes para a recepça o dos lances.  

5.9.3 Se a desconexa o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessa o sera  suspensa e tera  reiní cio somente apo s comunicaça o expressa do(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Pu blicas 
(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) quando sera o divulgadas data e hora 
para a sua reabertura.  

5.10 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es, 
conforme o crite rio de julgamento adotado no edital.  

5.10.1 A etapa de envio de lances na sessa o pu blica durara  10 (dez) minutos 
e, apo s isso, sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos u ltimos 2 (dois) minutos do perí odo de duraça o da sessa o pu blica.  



 

 
5.10.2 A prorrogaça o automa tica da etapa de envio de lances, de que trata o 

item 5.10.1, sera  de 2 (dois) minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse perí odo de prorrogaça o, inclusive quando se tratar de lances 
intermedia rios.  

5.10.3 Na hipo tese de na o haver novos lances na forma estabelecida no item 
5.10.1 e no item 5.10.2, a sessa o pu blica sera  encerrada automaticamente.  

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaça o a  proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o(a)Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela Équipe de Apoio, podera  admitir o reiní cio da 
disputa aberta, para a definiça o das demais colocaço es.  

5.10.5 O intervalo mí nimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que 
cobrir a melhor oferta devera  ser 0,01 (um Centavo).  

5.11 Éncerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, na hipo tese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo ou inferior ao desconto definido 
para a contrataça o, o(a)Pregoeiro(a) podera  negociar condiço es mais vantajosas, apo s definido o 
resultado do julgamento.  

5.11.1 A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificaça o inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado em raza o de sua proposta permanecer 
acima do preço ma ximo definido pela Administraça o.  

5.11.2 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

5.11.3 O resultado da negociaça o sera  divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitato rio.  

5.11.4 O(A) Pregoeiro(a)podera  solicitar ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado 
apo s a negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos neste edital e 
ja  apresentados.  

5.11.5 É  facultado ao(a)Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitaça o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.12 Apo s a negociaça o do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciara  a fase de aceitaça o e 
julgamento da proposta.  

6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.1 Éncerrada a etapa de negociaça o, o(a) Pregoeiro(a) verificara  se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e no item 3.3 do edital, 



 

 
especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura 
contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1 SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Émpresas Inido neas e Suspensas – CÉIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da Unia o 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e, 

6.1.3 Cadastro Nacional de Émpresas Punidas – CNÉP, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).  

6.1.4 A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante 
e tambe m de seu so cio majorita rio, por força da vedaça o de que trata o art. 12 da Lei 
n° 8.429/1992.  

6.1.5 Caso conste alguma situaça o impeditiva para a participaça o no 
certame ou para a futura contrataça o, o(a) Pregoeiro(a) inabilitara  o licitante por falta 
de condiça o de participaça o.   

6.2 Na seque ncia, o(a) Pregoeiro(a)/sistema verificara  se ha  empresa 
participando do certame na condiça o de microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e procedera  a  comparaça o com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

6.2.1 Nessas condiço es, as propostas de microempreendedor individual, 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate  5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera o consideradas 
empatadas com a primeira colocada.  

6.2.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de 
encaminhar uma u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comunicaça o automa tica para tanto.  

6.2.3 Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificado desista ou na o se manifeste no prazo estabelecido, 
sera o convocadas as demais licitantes na condiça o de microempreendedor individual, 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.2.4 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelos 
microempreendedores individual, microempresa ou empresa de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  adotado 
como crite rio de desempate os trazidos pelo art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que 
couber.  

6.3 Se o(a) Pregoeiro(a) observar a situaça o de empate entre os licitantes que 
na o se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e Émpresas de 



 

 
Pequeno Porte sera  adotado como crite rio de desempate os trazidos pelo art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, no que couber.  

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Para habilitaça o, a(s) licitante(s) vencedora(s) do prega o devera o anexar, 
exclusivamente, na pa gina do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), em local pro prio para documentos, toda a documentaça o 
de habilitaça o.  

7.1.1  Os documentos na forma prevista neste edital podera o, 
facultativamente, ser anexados juntamente com a proposta, OU, 
obrigatoriamente, deverão ser inseridos no sistema do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), apenas pelo licitante 
vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas e no prazo 
máximo de 2 (duas) horas. 

7.1.2  Na o sera o aceitos documentos com prazo de validade vencido.   

7.1.3 Todos os documentos exigidos para habilitaça o devera o estar no prazo 
de validade. Caso o o rga o emissor na o declare a validade do documento, esta sera  de 
90 (noventa) dias contados a partir da data de emissa o. 

7.1.4 Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 
substituiça o ou a apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, 
para:  

7.1.4.1 complementaça o de informaço es acerca dos 
documentos ja  apresentados pelos licitantes e desde que necessa ria para 
apurar fatos existentes a  e poca da abertura do certame;  

7.1.4.2 atualizaça o de documentos cuja validade tenha 
expirado apo s a data de recebimento das propostas.  

7.2 Os proponentes devera o apresentar: 

7.2.1 Documentos relativos à habilitação jurídica:  

7.2.1.1 Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(www.gov.br/compras);  

7.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, na versa o consolidada ou a u ltima alteraça o, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de documentos de eleiça o de seus atuais administradores, 
devendo ser o ramo de atividade da empresa compatível com o objeto da 
licitação; OU 

7.2.1.3 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  

7.2.1.4 Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercí cio; OU 



 

 
7.2.1.5 Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Paí s, e ato de registro ou 
autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

7.2.1.6 Obs.: Caso o representante legal da empresa, não 
seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento público ou 
particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do 
outorgante.  

7.2.1.7 Declaração Conjunta, contendo: Declaraça o de 
Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitaça o; Declaraça o de que a 
licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituiça o Federal 
de 1988 (na o emprega menores de idade);Declaraça o de que na o possui 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituiça o Federal de 1988;Declaraça o de que cumpre as exige ncias de 
reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas; 
Declaraça o de que na o se encontra, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta, 
conforme previsa o contida no art. 14, inciso III da Lei nº 
14.133/2021;Declaraça o de que suas propostas econo micas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme preve  o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; Declaraça o de que a 
licitante na o tenha feito doaça o em dinheiro, ou de bem estima vel em 
dinheiro, para partido polí tico ou campanha eleitoral de candidato a cargo 
eletivo do Municí pio de Videira, conforme definido na Lei Municipal nº 
3.280/2015; e Declaraça o Negativa de Impedimentos para participar de 
Processo Licitato rio, conforme o disposto no §1º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021, art. 245, inciso XVII da Lei Complementar Municipal nº 
129/2012 e art. 245, inciso XVII da Lei Complementar Municipal nº 
130/2012, assinada pelo representante legal da empresa (Anexo III).  

7.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

7.2.2.1 Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurí dica – CNPJ; 

7.2.2.2 Certida o Conjunta Negativa (ou Positiva com Éfeitos de 
Negativa) de De bitos relativos aos Tributos Federais e a  Dí vida Ativa da 
Unia o, va lida;  

7.2.2.3 Certida o Negativa (ou Positiva com Éfeitos de 
Negativa) da Fazenda Éstadual, va lida;  

7.2.2.4 Certida o Negativa (ou Positiva com Éfeitos de 
Negativa) da Fazenda Municipal do domicí lio da proponente, va lida;  

7.2.2.5 Certida o de Regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, va lida;  



 

 
7.2.2.6 Certida o Negativa (ou Positiva com Éfeitos de 

Negativa) de De bitos Trabalhistas – CNDT, va lida.  

 

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1 Certida o Negativa de Fale ncia, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurí dica, va lida, conforme art. 69, caput, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2.4 Qualificação Técnica:  

7.2.4.1 Atestado de Capacidade Te cnica, fornecido por pessoa 
jurí dica de direito pu blico ou privado, registrado na Éntidade Profissional 
competente (CRÉA), acompanhado da Certida o de Acervo Te cnico de 
atividade concluí da, com registro, que comprove que o Responsa vel Te cnico 
apresentado pela empresa licitante executou serviços com caracterí sticas 
semelhantes ao objeto da presente licitaça o; 

 

7.2.4.2 Qualificaça o te cnico-operacional e te cnico-profissional, 
comprovada atrave s de: 
a) Certida o Atualizada de Registro ou Inscriça o de Pessoa Jurí dica 
expedida pelo CRÉA (Conselho Regional de Éngenharia e Agronomia) ou CFT 
(Conselho Federal dos Te cnicos Industriais), dentro do prazo de validade. 
Para os casos em que a Pessoa Fí sica seja registrada no CRÉA (Conselho 
Regional de Éngenharia e Agronomia) e, o certificado seja expedido por 
Conselho de outra regia o, cuja circunscriça o na o seja o Éstado de Santa 
Catarina, por ocasia o da assinatura do contrato, devera  receber o visto do 
CRÉA/SC; 

 
b) Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societa rio ou 
mediante contrato de prestaça o de serviço, na data prevista para a entrega 
da proposta, profissional habilitado com formaça o em Éngenharia Meca nica, 
Te cnico em Refrigeraça o e Ar condicionado, Te cnico em Meca nica e/ou 
Te cnico em Életromeca nica. O mesmo sera  o Responsa vel Te cnico, devendo 
este comprovar registro na entidade profissional competente, quando da 
assinatura do contrato. 
 
O ví nculo do profissional com a empresa devera  ser comprovado por: 
- Co pia da Carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e 
co pia do registro do profissional no livro/ficha de registro de empregados 
da empresa, caso o profissional apresentado como responsa vel te cnico faça 
parte do quadro permanente da empresa, ou; 
- Contrato Social ou alteraça o contratual, caso o so cio seja tambe m o 
profissional apresentado como responsa vel te cnico da empresa, ou; 
- Contrato de Prestaça o de Serviços firmado entre a empresa e o profissional 
apresentado como responsa vel te cnico, com prazo determinado, conforme 
define o art. 598 do Co digo Civil e, com firma reconhecida em carto rio. 
 



 

 
7.2.5 Dados da empresa (juntamente com os documentos de 

habilitação): raza o social, endereço, telefone, e-mail, nome do banco, nº da age ncia, 
nº da conta corrente em nome da proponente e dados do representante legal, 
conforme Anexo IV.  

7.2.5.1 Caso os dados banca rios sejam alterados, 
anteriormente a  realizaça o do pagamento, a proponente vencedora devera  
informar os dados banca rios atualizados a  Diretoria Administrativa da 
Ca mara.  

7.3 O licitante vencedor do certame que na o apresentar a documentaça o exigida, 
no todo ou em parte, sera  desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na 
legislaça o que rege o procedimento, e sera  convocado o detentor da proposta seguinte, na ordem de 
classificaça o. 

7.4 A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da 
empresa, sendo assim, deverá anexar todos os documentos solicitados no edital, 
considerando-se não apresentado o documento constante em arquivo corrompido que torne 
impossível o acesso imediato. 

7.4.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletro nico pressupo e 
o pleno conhecimento e atendimento a s exige ncias de habilitaça o previstas no edital. 
O licitante sera  responsa vel por todas as transaço es que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletro nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.5 Ao encerrar o prega o, o(a) Pregoeiro(a) analisara  a Documentaça o de 
Habilitaça o relacionada no item 7 e as declaraço es anexadas pela empresa licitante na plataforma do 
prega o eletro nico por upload, como condiça o para comprovaça o de sua habilitaça o. Caso a empresa 
na o tenha realizado o upload dos documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaraça o 
relacionados no referido item 7 a mesma sera  considerada INABILITADA.  

7.6 O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio 
dos mesmos documentos em vias originais, entretanto, podera  o(a) Pregoeiro(a) requisitar ao 
participante co pia de documentos para dilige ncias necessa rias, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.7 Na ana lise dos documentos de habilitaça o, o(a) Pregoeiro(a) podera  sanar 
erros ou falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessí vel a todos, atribuindo-lhes efica cia para fins de 
habilitaça o e classificaça o. 

7.8 Os documentos tratados no item 7 so  estara o disponí veis apo s o 
encerramento da disputa do prega o.  

7.9 A documentaça o sera  examinada e anexada ao processo desta licitaça o, 
sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentaça o apresente irregularidades. 

7.10 Os documentos exigidos nos itens 7.2.2.2 ao 7.2.2.6 e 7.2.3.1 poderão 
ser substituídos pelo Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF (www.gov.br/compras), em vigor, contendo todos os 
documentos dentro do prazo de validade. No caso de documentos com prazo de validade 
vencido, a licitante poderá anexar junto ao certificado os documentos atualizados.  



 

 
7.11 Os documentos expedidos pela internet, estara o sujeitos a  verificaça o de sua 

autenticidade atrave s de consulta realizada pela Équipe de Apoio.  

7.12 No caso de apresentaça o de documentos e/ou certido es que na o constarem 
prazo de validade, considerar-se-a  o prazo ma ximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissa o 
dos mesmos.  

8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

8.1 Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Édital por 
irregularidade na aplicaça o da Lei nº 14.133/2021.   

8.2 As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos ao ato convocato rio do prega o 
sera o recebidas ate  03 (três) dias úteis, antes da data designada para a realizaça o do certame, não 
sendo computado para a contagem do referido prazo a data fixada para o fim do recebimento 
das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo, exclusivamente por meio eletro nico, em campo pro prio do Portal de Compras 
Públicas no endereço eletro nico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

8.2.1 As razo es da impugnaça o na o sera o aceitas via e-mail.  

8.3 A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgada no 
Portal de Compras Públicas no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior 
a  data da abertura do certame.  

8.4 Se procedente e acolhida a  impugnaça o, seus ví cios sera o sanados e nova 
data sera  designada para a realizaça o do certame, exceto quando resultar alteraça o no edital e esta, 
inquestionavelmente, na o afetar a formulaça o das propostas, resguardado o tratamento isono mico 
aos licitantes.  

8.5 A impugnaça o feita tempestivamente pelo licitante na o o impedira  de 
participar do processo licitato rio.  

8.6 As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos 
previstos no certame.  

8.6.1 A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional 
e devera  ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitaça o.  

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

9.1 A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  
habilitaça o ou inabilitaça o de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1 O prazo para a apresentaça o das razo es do recurso e  de 3 (tre s) dias 
u teis, contados da data de intimaça o ou de lavratura da ata.  

9.1.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitaça o ou inabilitaça o do licitante:  



 

 
9.1.2.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusa o;  

9.1.2.2 O prazo para a manifestaça o da intença o de recorrer 
na o sera  inferior a 10 (dez) minutos.  

9.1.2.3 O prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  
iniciado na data de intimaça o ou de lavratura da ata de habilitaça o ou 
inabilitaça o;  

9.1.3 As razo es dos recursos devera o ser encaminhadas em campo pro prio 
do sistema.  

9.1.3.1 a) As razo es dos recursos apresentadas fora do prazo 
ou enviados por e-mail na o sera o conhecidos/analisados.  

9.2 O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisa o recorrida, a qual podera  reconsiderar sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no 
prazo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos.  

9.3 O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais 
licitantes sera  de 3 (tre s) dias u teis, e tera  iní cio apo s encerrado o prazo das razo es do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses.  

9.4 O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 
decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

9.5 O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de 
aproveitamento.  

9.6 A ause ncia de manifestaça o imediata do licitante quanto a  intença o de 
recorrer, nos termos do disposto no item 9.1, importara  na decade ncia desse direito, conforme preve  
o art. 165, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e a autoridade competente estara  autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

9.7 Homologada a licitaça o pela autoridade competente, o adjudicata rio sera  
convocado para assinar a Ata de Registro de preços dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da convocaça o, sob pena de descumprimento das obrigaço es assumidas.  

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 As obrigaço es decorrentes da prestaça o de serviços do objeto do presente 
Registro de Preços a serem firmadas entre a Ca mara e o Fornecedor sera o formalizadas atrave s da 
Ata de Registro de Preços. 

10.2 Homologado o resultado da licitaça o, respeitada a ordem de classificaça o, 
sera o convocados os fornecedores vencedores, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
data do recebimento da convocaça o, para assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, tera  efeito de compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas. 



 

 
10.3 Na assinatura da ata de registro de preços, sera  exigida a comprovaça o das 

condiço es de habilitaça o consignadas no edital, que devera o ser mantidas pelo licitante durante a 
vige ncia da ata de registro de preços.  

10.4 A Ata de Registros de Preços para assinatura será encaminhada de 
forma eletrônica, sendo enviada no endereço eletrônico indicado no Anexo IV – Dados da 
empresa. 

10.4.1 Estando indisponível a opção no sistema, poder-se-á, excepcionalmente, 
ocorrer o envio e devolução da ata por e-mail, hipótese em que as mensagens e a ata 
deverão ser publicadas no sistema. 

10.5 A assinatura da Ata de Registro de Preços pela licitante vencedora 
deverá ser por meio de assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil/Gov.br do 
representante legal da empresa. 

10.6 Na hipo tese de o vencedor da licitaça o na o comprovar as condiço es de 
habilitaça o consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante 
podera  ser convocado, respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a comprovaça o dos requisitos 
para habilitaça o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaça o, 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es.  

10.7 Observados os crite rios e condiço es estabelecidas neste edital e o preço 
registrado, a Ca mara podera  comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificaça o, desde que razo es de interesse pu blico justifiquem e que o primeiro classificado na o 
possua capacidade de fornecimento compatí vel com o solicitado pela Administraça o.  

10.8 A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento 
nas condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a CA MARA a contratar, facultada a realizaça o de 
licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente motivada.  

10.9 A administraça o da Ata de Registro de Preços decorrente deste prega o 
cabera  ao Departamento de Licitaço es da Ca mara Municipal de Videira.  

10.10 Os itens devera o ser entregues mediante expediça o de Ordem de Compra ou 
outro documento equivalente.  

11 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 Os serviços sera o prestados conforme a necessidade e solicitaça o da Ca mara 
de Vereadores de Videira, observada, quando for o caso, a previsa o no PMOC, durante o perí odo de 
12 (doze) meses.  

11.2 A Prestaça o dos serviços devera  ser executada por equipe te cnica 
qualificada, composta por profissionais capacitados para o manuseio de diferentes modelos e 
capacidades de equipamentos, garantindo cobertura contí nua e qualidade na prestaça o do serviço. 

11.3 Prazo para solicitaça o ou atendimento do serviço: o chamado para 
manutenço es corretivas ou emergenciais devera  ser atendido prontamente, com disponibilidade 24 
horas, permitindo o restabelecimento imediato do conforto te rmico e a organizaça o adequada do 
cronograma legislativo. 



 

 
11.4 Todas as despesas relacionadas com a prestaça o dos serviços correra o por 

conta da empresa vencedora.  

11.5 A empresa vencedora devera  responder pelos ví cios, defeitos ou danos 
causados a terceiros/contratante referente a prestaça o dos serviços, assumindo os gastos e despesas 
que se fizerem necessa rio para o adimplemento das obrigaço es e providenciar a imediata recorrera o 
das deficie ncias, falhas irregularidades apontadas pela solicitante.  

11.6 A prestaça o dos serviços e a emissa o da respectiva nota fiscal esta o 
condicionadas ao recebimento da Ordem de Compra ou outro documento equivalente.  

11.7 A empresa vencedora e  obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou de materiais empregados, mesmo apo s ter sido recebido 
definitivamente.  

11.8 A empresa vencedora ficara  obrigada a executar os serviços, de acordo com 
as especificaço es exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados neste Édital a e na Ordem 
de Compra.  

11.9 Devera  observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o na licitaça o.  

11.10 A empresa vencedora arcara  com todos os encargos de sua atividade, sejam 
eles trabalhistas, sociais, previdencia rios, fiscais ou comerciais.  

11.11 A empresa vencedora devera  indicar, em ate  5 (cinco) dias u teis apo s a 
emissa o do empenho e assinatura da Ata, e-mail para que o qual a Ca mara Municipal de Videira 
devera  enviar as solicitaço es dos serviços, bem como nome, e-mail e telefone (fixo e celular) da pessoa 
responsa vel por realizar todos os contatos com a Ca mara, bem como responder a s eventuais 
solicitaço es e resolver quaisquer problemas que possam acontecer no decorrer da prestaça o dos 
serviços. 

11.12 A indicaça o e os dados do responsa vel devera o ser enviados via e-mail para 
licitacao@camaravideira.sc.gov.br e administrativo@camaravideira.sc.gov.br. 

11.13 A empresa vencedora devera  prestar serviços de primeira qualidade e 
atender a s Normas do Co digo de Defesa do Consumidor. 

11.14 A empresa vencedora devera  manter-se em compatibilidade com a 
habilitaça o e com as obrigaço es assumidas no procedimento realizado ate  o adimplemento total da 
prestaça o dos serviços. 

11.15 A empresa vencedora devera  responsabilizar-se por todas as obrigaço es e 
encargos decorrentes das relaço es de trabalho com os profissionais contratados, previstos na 
legislaça o vigente, sejam de a mbito trabalhista, previdencia rio, social, securita rios, bem como por 
taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 
contrato/ata. 

11.16 O custo de higienizaça o (produtos biodegrada veis registrados no MS) e 
ferramentas deve estar incluso no valor da manutença o preventiva. 

mailto:licitacao@camaravideira.sc.gov.br
mailto:administrativo@camaravideira.sc.gov.br


 

 
11.17 É  obrigato rio o preenchimento de Ficha de Controle Individual para cada 

aparelho em cada visita. 

12 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

12.1 O crite rio para julgamento das propostas sera  o de MENOR PREÇO POR 
LOTE desde que atendidas as especificaço es constantes deste Édital.  

13 PAGAMENTO  

13.1.1 O pagamento sera  efetuado em ate  20 (vinte) dias apo s o recebimento 
da Nota Fiscal, com o devido adimplemento contratual, sendo que a emissa o e 
apresentaça o da Nota Fiscal devera  ser de acordo com os termos da Lei nº 
14.133/2021.  

13.1.2 Os valores expressos na nota fiscal e no bilhete eletrônico devem 
ser compatíveis, caso contrário o prazo para pagamento ficará suspenso até que 
se regularize a divergência. 

13.1.3 A proponente vencedora devera  manter, durante toda a execuça o da 
ata de registro de preços, compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas 
as condiço es exigidas para a habilitaça o na licitaça o.  

13.1.4 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas 
juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da 
habilitação, item 7 deste edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 
92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021.  

13.1.5 O pagamento somente sera  autorizado depois de efetuado o 
“recebimento definitivo” na nota fiscal apresentada.  

13.1.6 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a  contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da 
despesa, como, por exemplo, obrigaça o financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimple ncia, o pagamento ficara  sobrestado ate  que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o 
acarretando qualquer o nus para a contratante.  

13.1.7 Constatando-se, a situaça o de irregularidade do fornecedor, sera  
providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser 
prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio da contratante.  

13.1.8 Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela 
fiscalizaça o da regularidade fiscal e trabalhista quanto a  inadimple ncia do fornecedor, 
bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos.  



 

 
13.1.9 Persistindo a irregularidade, a contratante devera  adotar as medidas 

necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurado ao fornecedor o contradito rio e a ampla defesa.  

13.1.10 Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o 
realizados normalmente, ate  que se decida pela rescisa o da ata de registro de preços, 
caso o fornecedor na o regularize sua situaça o.  

13.2 A Nota Fiscal/Fatura devera  ser emitida de acordo com os valores unita rios 
e totais discriminados na Ata de Registro de Preços, e devera  constar a marca e o modelo, quando for 
o caso.  

13.2.1 A proponente vencedora deve se atentar que os o rga os da 
administraça o pu blica municipal direta, as autarquias, as fundaço es e fundos 
municipais, conforme Decreto nº 20.412/23, ficam obrigados a efetuar as 
retenções na fonte do Imposto sobre a Renda, INSS e ISS sobre os pagamentos 
que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestaça o de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme legislaça o atualizada que disciplina as 
hipo teses de retença o.  

13.2.2 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção 
dos impostos e contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

13.2.3 A pessoa jurí dica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço 
deverá informar no documento fiscal o valor dos impostos e contribuições a 
serem retidos na operação.  

13.2.4 O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições 
mencionadas no item anterior não desobriga a retenção por parte da Câmara 
devendo, neste caso, ser retido pelo valor integral do documento fiscal em alí quota 
correspondente a avaliça o do ente pu blico.  

13.2.5 Fica excluí da da aplicabilidade municipal a retença o de contribuiço es 
sociais tais como PIS/Pasep, Cofins e CSLL (Contribuiça o Social sobre o Lucro 
Lí quido), previstas na Lei Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 1.234, de 2012.  

13.3 As Notas Fiscais devera o ser emitidas em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE VIDEIRA com indicaça o do CNPJ especí fico sob nº 78.511.326/0001-70. 

13.4 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS 
Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletro nica – NF-e, modelo 
55, em substituiça o a s notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.  

13.5 O arquivo xml das notas fiscais eletro nicas devera  ser encaminhado 
obrigatoriamente no seguinte e-mail: administrativo@camaravideira.sc.gov.br, para seu devido 
arquivamento. 

13.6 Os pagamentos far-se-a o atrave s de cre dito em conta corrente banca ria da 
licitante vencedora, a partir da data final do perí odo de adimplemento a que se referir. 

mailto:administrativo@camaravideira.sc.gov.br


 

 
14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da contrataça o do objeto do presente certame 
correra o a conta de dotaça o especí fica do orçamento da Ca mara vigente no momento da contrataça o.  

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1 Se o licitante descumprir as condiço es deste Prega o ficara  sujeito a s 
penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos.  

  

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:   

15.2.1 Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante 
o certame;  

15.2.2 Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, 
na o mantiver a proposta em especial quando:  

15.2.2.1 na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance 
ofertado ou apo s a negociaça o;  

15.2.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigí vel;  

15.2.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou,  

15.2.2.4 deixar de apresentar amostra;  

15.2.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificaço es do edital.  

15.2.3 Na o celebrar o contrato/ Ata de Registro de Preços ou na o entregar a 
documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  

15.2.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Ca mara;  

15.2.4 Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame 
ou prestar declaraça o falsa durante a licitaça o;  

15.2.5 Fraudar a licitaça o;  

15.2.6 Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada.  

15.2.7 Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  



 

 
15.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

15.3 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Ca mara podera , garantida a pre via 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanções, sem prejuí zo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.3.1 adverte ncia; 

15.3.2 multa; 

15.3.3 impedimento de licitar e contratar, e; 

15.3.4 declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua 
reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4 Na aplicação das sanções sera o considerados: a natureza e a gravidade da 
infraça o cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Ca mara; a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientaço es dos o rga os de controle, quando for o caso.  

15.5 A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicaça o oficial.  

15.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3, a multa 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

15.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 15.2.4, 15.2.5, 15.2.6, 15.2.7 e 
15.2.8, a multa sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

15.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o 
de inidoneidade para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  
penalidade de multa.  

15.6 Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o.  

15.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel 
em decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3, quando 
na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar 
no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o rga o ou 
entidade, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos.  

15.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 15.2.4, 15.2.5, 
15.2.6, 15.2.7 e 15.2.8, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 
15.2.3 que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 



 

 
Ca mara, descrita no item 15.2.3, caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o assumida e o 
sujeitara  a s penalidades e a  imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o ou entidade 
promotora da licitaça o.  

  

15.10 A apuraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara  a instauraça o 
de processo de responsabilizaça o a ser conduzido por comissa o composta por 2 (dois) ou mais 
servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o 
adjudicata rio para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es 
de adverte ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaça o, o qual sera  
dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se na o a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso com sua motivaça o a  autoridade superior, que devera  
proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do recebimento dos autos.  

15.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o 
de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado 
da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do seu 
recebimento.  

15.13 O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 
decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

15.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral dos danos causados.  

15.15 As penalidades sera o obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Émpresas Inido neas e Suspensas – CÉIS e no Cadastro Nacional de Émpresas Punidas – CNÉP, no 
prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o da sança o.  

16 DA VIGÊNCIA   

16.1 O prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a 
Ca mara e a licitante vencedora sera  de 1 (um) ano e podera  ser prorrogada, por igual perí odo, desde 
que comprovado o preço vantajoso nos termos da lei nº 14.133/21.  

16.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia 
estabelecida em conformidade com as disposiço es nela contidas.  

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o 
de dilige ncias, a sessa o pu blica sera  reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata.  

17.2 Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  transferida para data e hora rio 



 

 
subsequente, conforme disponibilidade do calenda rio de licitaço es do Departamento de Licitaço es 
da Ca mara Municipal de Videira, sendo a nova data e hora rio informados nos mesmos meios 
publicados inicialmente.  

17.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 
propostas e a Ca mara na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, independentemente 
da conduça o ou do resultado do processo licitato rio.  

17.4 A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  
contrataça o. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Ca mara.  

17.6 Todas as refere ncias de tempo no edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 
observara o o hora rio de Brasí lia/DF.  

17.7 Ém caso de diverge ncia entre disposiço es deste Édital e de seus anexos ou 
demais peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Édital.  

17.8 Fazem parte do presente edital:  

17.8.1 Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preço;  

17.8.2 Anexo II – Modelo de Declaraça o de enquadramento como MÉI, MÉ ou 
ÉPP;  

17.8.3 Anexo III – Modelo de Declaraça o Conjunta;  

17.8.4 Anexo IV – Dados da empresa e dados banca rios da licitante. 

Videira, 19 de maio de 2026. 

 

 

ROGÉRIO ANTONIO PEZZINI 
Presidente 

 
 

Juliana Aparecida Munaretto Cantú 
                                                                                                                                                        Assessora Jurí dica da CMV 

                                                                                                                                           OAB/SC 27.413 



 

 
ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026  

 
Processo Administrativo nº __/2026 – CMV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV  

 

Aos ____ do me s de ___________ do ano de 2026, presentes de um lado o CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, pessoa jurí dica de direito pu blico, inscrito no CNPJ sob 
o nº 78.511.326/0001-70, com sede na Avenida Manoel Roque, nº 99, 2º andar, Bairro Alvorada, 
Videira/SC, neste ato representado pelo Presidente Rogério Antônio Pezzini, no uso de suas 
atribuiço es, RÉSOLVÉ registrar o(s) preço(s) da empresa____________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ________________________, com sede na Rua/Avenida __________________, nº ______, Bairro 
_______________, na cidade de ________________, Éstado de _________________, endereço eletro nico 
_________________________, representada neste ato pelo(a) Sr.(a)_____________________, doravante 
denominada de FORNECEDOR para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com 
o processo de licitaça o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV – Registro de 
Preços, homologado na data de ______ de ___________ de 2026, na forma e condiço es estabelecidas nas 
cla usulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO E DAS OBRIGAÇÕES   

A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA 

PARCELADA, DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC 

1.1. O Fornecedor devera  responder pelos ví cios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/contratante referente a prestaça o dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessa rio para o adimplemento das obrigaço es e providenciar a imediata recorrera o das 
deficie ncias, falhas irregularidades apontadas pela solicitante.  

1.2. O Fornecedor e  obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou de materiais empregados, mesmo apo s ter sido recebido definitivamente.  

1.3. Devera  observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o na licitaça o.  

1.4. O Fornecedor arcara  com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdencia rios, fiscais ou comerciais.  

 

CLÁUSULA 2ª DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, para as contrataço es durante a vige ncia da Ata de Registro 
de Preços e  de R$ ________________ (________________________________________________________________________). 

ITEM UND QTD Nº ARES DESCRITIVO VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 
 

LOTE 01 



 

 
01 SERV 1 - Elaboração de PMOC (Plano de 

Manutenção, Operação e Controle), 
de acordo com modelo da Portaria 
do Ministério da Saúde nº 
3.523/1998 e NBR/ABNT 
13971/2014, devendo conter, no 
mínimo: identificação do ambiente e 
da contratante, identificação da 
proponente vencedora e do 
responsável técnico pela 
manutenção, relação dos ambientes 
climatizados e o plano de 
manutenção e controle, com a 
discriminação de todas as atividades 
a serem realizadas em cada visita 
técnica. Com ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica). 

  

LOTE 02 
01 SERV 12 14 Manutenção preventiva mensal em 

todos os aparelhos de ar 
condicionado contemplando: 
Verificar ruídos e vibrações 
anormais; Limpeza de filtro de ar; 
Medir o diferencial de pressão; 
Verificar e eliminar frestas dos 
filtros; Limpar/lavar (quando 
recuperável) ou substituir (quando 
descartável) o elemento filtrante; 
Verificar grades de ventilação/ 
exaustão; Verificar chave seletora; 
Verificar atuação do termostato; 
Verificar válvula reversora; Medir e 
registrar tensão elétrica na 
alimentação, do compressor e 
motores; Medir registrar corrente e 
ventilador/compressor; Medir e 
registrar temperatura ar 
insuflamento, retorno e ambiente; 
Efetuar reaperto dos terminais, 
parafusos e molas; Verificar estado 
de fiação, terminais e contatos 
elétricos: Verificar a vedação dos 
painéis de fechamento do gabinete; 
Verificar carga de gás refrigerante e 
vazamentos; Verificar a operação da 
válvula de expansão; Verificar e 
calibrar os dispositivos de segurança 
(pressostatos de alta/baixa e óleo); 
Verificar e calibrar os dispositivos de 
segurança, relés térmicos e fusíveis; 
Verificar a calibragem e regulagem 
do termostato de controle de 
temperatura do ambiente. 

  



 

 
02 SERV 04 14 Manutenção preventiva trimestral 

em todos os aparelhos de ar 
condicionado contemplando: 
Eliminar danos e sujeiras e corrosão 
no gabinete, na moldura da 
serpentina e na bandeja; 
Verificar e eliminar sujeiras, danos e 
corrosão. 

  

03 SERV 02 14 Manutenção preventiva semestral 
em todos os aparelhos de ar 
condicionado contemplando: 
Verificar a operação dos controles 
de vazão; 
Verificar resistência de isolamento 
dos motores e compressores. 
Limpeza de evaporador; 
Limpar bandeja condensação e 
dreno e sua operação; 
Lavar as serpentinas e bandejas com 
remoção do biofilme (lodo) sem o 
uso de produto desengraxante e 
corrosivo; 
Limpar o gabinete do condicionador 
e ventiladores (carcaça e rotor);  

  

04 SERV 01 14 Manutenção preventiva anual em 
todos os aparelhos de ar 
condicionado contemplando: 
Limpeza de condensador; 
Verificar protetor térmico 
compressor; 
Verificar estado de conservação do 
isolamento termo acústico do 
gabinete. 

  

05 SERV 20 14 Manutenção corretiva, sem 
fornecimento de peças, em ar 
condicionado. Sendo que, quando 
verificada a necessidade de 
substituição de peças, a empresa 
vencedora deverá apresentar ao 
fiscal de contrato orçamento 
detalhado para viabilizar tal compra, 
com a completa identificação 
individualizada dos itens 
necessários aos serviços de 
manutenção, indicando 
obrigatoriamente a marca e modelo 
dos mesmos, acompanhados de seus 
correspondentes quantitativos, as 
quais serão adquiridas pela área 
requisitante, a seu 
critério. 

  

06 SERV 5 - Kit materiais e equipamentos + 
serviço de instalação realizada por 
profissional ou empresa autorizada 

  



 

 
pelo fabricante, garantindo a 
manutenção da garantia original do 
equipamento.; instalação com 
tubulação de cobre, tubo esponjoso, 
fita PVC; cabos, tubos e demais 
materiais e equipamentos dentro do 
recomendado pelo fabricante. 
Incluso o suporte metálico reforçado 
para condensadora que deverá ser 
instalado ao mínimo 2 metros do 
piso local a ser instalado. Deverá ser 
utilizada bomba de vácuo total após 
a instalação para realizar aplicação 
de vácuo total por ser aparelho novo 
e após isso acrescentar fluído 
refrigerante caso necessário. Em 
resumo deverá prestar o serviço de 
instalação com todos os materiais e 
equipamentos necessários para 
instalação; garantia de 12 meses na 
instalação e 3 meses de recarga do 
gás em caso de vazamento. 

07 SERV 5 - Desinstalação de aparelho de ar 
condicionado. No caso de 
armazenamento, o aparelho 
desinstalado deverá ser 
acondicionado de forma a preservar 
sua funcionalidade, 
preferencialmente em plástico tipo 
saco-bolha, identificando o modelo e 
potência do aparelho e armazenado 
em local determinado pela Câmara 
Municipal.  
O processo de desinstalação dos 
aparelhos de ar condicionado 
consiste nas seguintes etapas, no 
que couber:  
Retirada do evaporador e do 
condensador do equipamento, os 
quais deverão ser colocados em local 
designado;  
A Recomposição do telhado e sua 
vedação, quando necessário, 
deverão ser realizadas de forma a 
não permitir infiltração de água da 
chuva, uma vez que fará parte da 
garantia dos serviços;  
Rebocar, emassar e pintar a parede 
no lugar que foi quebrado na cor 
padrão do ambiente;  
Retirar a mão francesa;  
Recolher o gás refrigerante;  

  



 

 
Desmontagem e montagem de forro 
PVC ou gesso, onde houver 
necessidade;  
Retirada da tubulação frigogênica de 
cobre, quando houver necessidade;  
Higienização da Evaporadora e 
Condensadora com produtos de 
limpeza específicos para tal tarefa.  
  

VALOR TOTAL   

CLÁUSULA 3ª DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Os serviços sera o prestados conforme a necessidade e solicitaça o da Ca mara 
de Vereadores de Videira, observada, quando for o caso, a previsa o no PMOC, durante o perí odo de 
12 (doze) meses.  

3.2. A prestaça o dos serviços sera  executada por equipe te cnica qualificada, 
composta por profissionais capacitados para o manuseio de diferentes modelos e capacidades de 
equipamentos, garantindo cobertura contí nua e qualidade na prestaça o do serviço. 

3.3. Prazo para solicitaça o ou atendimento do serviço: o chamado para 
manutenço es corretivas ou emergenciais devera  ser atendido prontamente, com disponibilidade 24 
horas, permitindo o restabelecimento imediato do conforto te rmico e a organizaça o adequada do 
cronograma legislativo. 

3.4. Todas as despesas relacionadas com a prestaça o dos serviços correra o por 
conta do Fornecedor.  

3.5. O Fornecedor devera  responder pelos ví cios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/contratante referente a prestaça o dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessa rio para o adimplemento das obrigaço es e providenciar a imediata recorrera o das 
deficie ncias, falhas irregularidades apontadas pela solicitante.  

3.6. A prestaça o dos serviços e a emissa o da respectiva nota fiscal esta o 
condicionadas ao recebimento da Ordem de Compra ou outro documento equivalente.  

3.7. O Fornecedor e  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou de materiais empregados, mesmo apo s ter sido recebido definitivamente.  

3.8. O Fornecedor ficara  obrigado a executar os serviços, de acordo com as 
especificaço es exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados neste Édital a e na Ordem 
de Compra.  

3.9. Devera  observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o na licitaça o.  

3.10. O Fornecedor arcara  com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdencia rios, fiscais ou comerciais e com a emissa o de ART.  

3.11. O Fornecedor devera  indicar, em ate  5 (cinco) dias u teis apo s a emissa o do 
empenho e assinatura da Ata, e-mail para que o qual a Ca mara Municipal de Videira devera  enviar as 
solicitaço es dos serviços, bem como nome, e-mail e telefone (fixo e celular) da pessoa responsa vel 
por realizar todos os contatos com a Ca mara, bem como responder a s eventuais solicitaço es e 
resolver quaisquer problemas que possam acontecer no decorrer da prestaça o dos serviços. 

3.12. A indicaça o e os dados do responsa vel devera o ser enviados via e-mail para 
licitacao@camaravideira.sc.gov.br e administrativo@camaravideira.sc.gov.br. 

3.13. O Fornecedor devera  prestar serviços de primeira qualidade e atender a s 
Normas do Co digo de Defesa do Consumidor. 
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3.14. O Fornecedor devera  manter-se em compatibilidade com a habilitaça o e com 

as obrigaço es assumidas no procedimento realizado ate  o adimplemento total da prestaça o dos 
serviços. 

3.15. O Fornecedor devera  responsabilizar-se por todas as obrigaço es e encargos 
decorrentes das relaço es de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislaça o 
vigente, sejam de a mbito trabalhista, previdencia rio, social, securita rios, bem como por taxas, 
impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato/ata. 

3.16. O custo de higienizaça o (produtos biodegrada veis registrados no MS) e 
ferramentas deve estar incluso no valor da manutença o preventiva. 

3.17. É  obrigato rio o preenchimento de Ficha de Controle Individual para cada 
aparelho em cada visita. 

CLÁUSULA 4ª DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento sera  efetuado em ate  20 (vinte) dias apo s o recebimento da Nota 
Fiscal, com o devido adimplemento contratual, de acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021.  

4.1.1 O FORNÉCÉDOR devera  manter, durante toda a execuça o da Ata de 
registro de preços, compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as 
condiço es exigidas para a habilitaça o na licitaça o.  

4.1.2 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas 
juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da 
habilitação, item 07 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 
92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.3 O pagamento somente sera  autorizado depois de efetuado o 
“recebimento definitivo” na nota fiscal apresentada. 

4.1.4 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a  contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da 
despesa, como, por exemplo, obrigaça o financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimple ncia, o pagamento ficara  sobrestado ate  que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o 
acarretando qualquer o nus para a contratante.  

4.1.5 Constatando-se, a situaça o de irregularidade do fornecedor, sera  
providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser 
prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio da contratante.  

4.1.6 Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela 
fiscalizaça o da regularidade fiscal e trabalhista quanto a  inadimple ncia do fornecedor, 
bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos.  

4.1.7 Persistindo a irregularidade, a contratante devera  adotar as medidas 
necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurado ao fornecedor o contradito rio e a ampla defesa.  

4.1.8 Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 
normalmente, ate  que se decida pela rescisa o da ata de registro de preços, caso o 
fornecedor na o regularize sua situaça o.  

 
4.2. A Nota Fiscal/Fatura devera  ser emitida de acordo com os valores unita rios e 

totais discriminados na Ata de Registro de Preços, e devera  constar a marca e o modelo, quando for 
o caso.  



 

 
4.2.1 O FORNÉCÉDOR deve se atentar que os o rga os da administraça o 

pu blica municipal direta, as autarquias, as fundaço es e fundos municipais, conforme 
Decreto nº 20.412/23, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto sobre a Renda, INSS e ISS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 
jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestaça o de serviços em geral, inclusive 
obras, conforme legislaça o atualizada que disciplina as hipo teses de retença o.  

4.2.2 As pessoas jurí dicas amparadas por isença o, na o incide ncia ou 
alí quota zero devem informar essa condiça o no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se na o o fizerem, sujeitarem-se a  retença o dos 
impostos e contribuiço es sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente a  natureza do bem ou serviço.  

4.2.3 A pessoa jurí dica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço 
devera  informar no documento fiscal o valor dos impostos e contribuiço es a serem 
retidos na operaça o.  

4.2.4 O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições 
mencionadas no item anterior não desobriga a retenção por parte da 
administração pública municipal devendo, neste caso, ser retido pelo valor 
integral do documento fiscal em alíquota correspondente a avalição do ente 
público.  

4.2.5 Fica excluí da da aplicabilidade municipal a retença o de contribuiço es 
sociais tais como PIS/Pasep, Cofins e CSLL (Contribuiça o Social sobre o Lucro 
Lí quido), previstas na Lei Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 1.234, de 2012.  

4.3. As Notas Fiscais devera o ser emitidas em nome do CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE VIDEIRA com indicaça o do CNPJ especí fico sob nº 78.511.326/0001-70.  

4.4. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS 
Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletro nica – NF-e, modelo 
55, em substituiça o a s notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.  

4.5. O arquivo xml das notas fiscais eletro nicas devera  ser encaminhado 
obrigatoriamente no seguinte e-mail: administrativo@camaravideira.sc.gov.br, para seu devido 
arquivamento. 

4.6. Os pagamentos far-se-a o atrave s de cre dito em conta corrente banca ria do 
Fornecedor, a partir da data final do perí odo de adimplemento a que se referir.  

CLÁUSULA 5ª DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

5.1. A Ata de Registro de Preços tera  validade de 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura da mesma, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante manifestaça o de 
interesse da Administraça o e comprovaça o da vantajosidade, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. Éventual atualizaça o dos preços registrados observara  a variaça o do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos u ltimos 12 (doze) meses, como í ndice oficial 
de reajuste. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia 
estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da 
contrataça o e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, 
bem como a previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio 
financeiro.  

5.1.2 Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  
haver a indicaça o da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos.  
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CLÁUSULA 6ª DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do 
servidor abaixo mencionado:  

6.1.1 DYEIZON PROCOPIUK DA SILVA, telefone (49) 3566-0500, e-mail: 
ti@camaravideira.sc.gov.br, atestando se os objetos cumprem com a qualidade e as 
especificidades que foram adquiridos.  
 

6.2. Gestor de Contratos Licitatórios: 

6.2.1 PAULO HENRIQUE DE PAULA Telefone: (49) 3566-0500, É-mail: 
administrativo@camaravideira.sc.gov.br  

 

6.3. Cabera  ao(s) servidor(es) designado(s) verificar se os serviços, objeto da 
presente Ata, atendem a todas as especificaço es e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessa rios para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

 

CLÁUSULA 7ª DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de 
eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço es:  

7.1.1 Ém caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em 
decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que 
inviabilizem a execuça o da ata tal como pactuada, nos termos da alí nea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;  

7.1.2 Ém caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada 
repercussa o sobre os preços registrados; 

7.1.3 Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de 
cla usula de reajustamento ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a 
contagem da anualidade e o í ndice previstos para a contrataça o;  

7.1.3.2 No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do 
interessado, conforme crite rios definidos para a contrataça o.  

CLÁUSULA 8ª DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. Na hipo tese de o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o o rga o ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor 
para negociar a reduça o do preço registrado.  

8.1.1 Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicaça o de penalidades administrativas.  

8.1.2 Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os 
fornecedores, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
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8.1.3 Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade 

gerenciadora procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabí veis para obtença o de contrataça o mais vantajosa.  

8.1.4 Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  
aos o rga os e a s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem 
negociaça o com vistas a  alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.2. Na hipo tese de o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado 
e o fornecedor na o poder cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante comprovaça o de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de 
alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas.  

8.2.2 Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo 
o rga o ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera  cumprir as obrigaço es 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislaça o 
aplica vel.  

8.2.3 Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores, na ordem de classificaça o, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

8.2.4 Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade 
gerenciadora procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 10, e adotara  as medidas cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa.  

8.2.5 Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o o rga o ou entidade gerenciadora atualizara  o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

8.2.6 O o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteraça o do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA 9ª DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;  

9.1.2 Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Ca mara sem justificativa razoa vel;  

9.1.3 Na o aceitar manter seu preço registrado; ou  
9.1.4 Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133/ 2021.  

9.1.4.1 Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor na o ultrapasse o prazo de vige ncia da ata 



 

 
de registro de preços, podera  o o rga o ou a entidade gerenciadora podera , 
mediante decisa o fundamentada, decidir pela manutença o do registro de 
preços, vedadas contrataço es derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sança o.  

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  

formalizado por despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do 
contradito rio e da ampla defesa.  

9.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade 
gerenciadora podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificaça o.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por raza o de interesse pu blico;  
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
9.4.3 Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.   

CLÁUSULA 10ª DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das 
penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.  

10.1.1 As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente apo s terem assinado a ata.  

10.2. O FORNÉCÉDOR sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infraço es:  

10.2.1 der causa a  inexecuça o parcial da ata/contrato; 
10.2.2 der causa a  inexecuça o parcial da ata/contrato que cause grave dano a  

Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;   
10.2.3 der causa a  inexecuça o total da ata/contrato;   
10.2.4 enseje o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da 

licitaça o, sem motivo justificado;   
10.2.5 apresente declaraça o ou documentaça o falsa ou preste declaraça o 

falsa durante a execuça o do contrato; 
10.2.6 pratique ato fraudulento na execuça o do contrato;   
10.2.7 comporte-se de modo inido neo ou cometa fraude de qualquer 

natureza; ou   
10.2.8 pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.   

10.3. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as 
seguintes sanço es:  

10.3.1 Advertência, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do 
contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021);  

10.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alí neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o 
se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021);  



 

 
10.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.3.4 Multa:  

10.3.4.1 por atraso superior a 5 (cinco) dias u teis da 
execuça o/entrega do objeto, fica o FORNÉCÉDOR sujeito a  aplicaça o de 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 
da parcela inadimplida da Nota de Émpenho, a ser calculado desde o 6° 
(sexto) dia de atraso ate  o efetivo cumprimento da obrigaça o, limitado a 30 
(trinta) dias;  

10.3.4.2 em caso de inexecuça o parcial ou de qualquer outra 
irregularidade do objeto, podera  ser aplicada multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor da parcela inadimplida da Nota de Émpenho ou 
instrumento equivalente;  

10.3.4.3 transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execuça o 
estabelecido na Nota de Émpenho ou instrumento equivalente, sera  aplicada 
multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da parcela 
inadimplida.  
 

10.4. A aplicaça o das sanço es previstas nesta Ata de Registro de Preço na o exclui, 
em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133/2021).  

10.4.1 Todas as sanço es previstas nesta Ata de Registro de Preço podera o ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.4.2 Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021).  

10.4.3 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo FORNÉCÉDOR, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.4.4 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  
ser recolhida no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, a contar da data do 
recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que 
assegure o contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021):  

10.6.1 a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
10.6.2 as peculiaridades do caso concreto;  
10.6.3 as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  
10.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante;  
10.6.5 a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientaço es dos o rga os de controle, quando for o caso.  

10.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como 



 

 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

10.8. A personalidade jurí dica do FORNÉCÉDOR podera  ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos 
previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios 
com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o FORNÉCÉDOR, observados, em todos os 
casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei 
nº 14.133/2021).  

10.9. O Fornecedor devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da 
data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Émpresas Inido neas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Émpresas Punidas (Cnep), instituí dos no a mbito do Poder Éxecutivo 
Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

10.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 
para licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA 11ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  

11.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2026 – CMV e a proposta da empresa acima relacionada.  

11.2. Os casos omissos sera o resolvidos a  luz das disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Resoluça o nº 2/2022, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e demais normas e princí pios de direito administrativo aplica veis.  

11.3. Durante o prazo de vige ncia desta Ata de Registro de Preços, a Ca mara 
Municipal de Vereadores de Videira na o sera  obrigada a firmar as contrataço es que dela podera o 
advir, facultando-lhe a realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, sendo 
assegurado ao(s) beneficia rio(s) do registro prefere ncia de fornecimento em igualdade de condiço es.  

11.4. Todas as controve rsias ou reclames relativos a  presente Ata sera o resolvidos 
pela autoridade competente, administrativamente, ou no foro da Comarca de Videira, se for o caso.  
11.5. Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer questo es decorrentes da 

utilizaça o da presente ata.  

 

Videira, __ de _____ de 2026.  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE   VIDEIRA 

 

FORNECEDOR



 

 
 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

MODÉLO DA DÉCLARAÇA O DÉ ÉNQUADRAMÉNTO DÉ MICROÉMPRÉÉNDÉDOR INDIVIDUAL, 
MICROÉMPRÉSA OU ÉMPRÉSA DÉ PÉQUÉNO PORTÉ  

 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
interme dio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DÉCLARA sob as sanço es administrativas 
cabí veis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, e  considerada:  

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que se enquadre na definiça o do art. 966 
da Lei nº 10.406/2002 (Co digo Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades de 
industrializaça o, comercializaça o e prestaça o de serviços no a mbito rural, que tenha auferido receita 
bruta, no ano-calenda rio anterior, de ate  R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 
Simples Nacional e que na o esteja impedido de optar pela sistema tica prevista no art. 18A. da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme preve  o art. 18A., §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

(   ) MICROEMPRESA, considerada a sociedade empresa ria, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresa rio a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406/2002 (Co digo Civil), devidamente registrada no Registro de Émpresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurí dicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calenda rio, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme preve  o art. 3.º e seu 
inciso I da Lei Complementar nº 123/2006.  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, considerada a sociedade empresa ria, a 
sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresa rio a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406/2002 (Co digo Civil), devidamente registrada no Registro de Émpresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-
calenda rio, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milho es e oitocentos mil reais), conforme preve  o art. 3.º e seu inciso II da 
Lei Complementar nº 123/2006.  

Declara ainda que a empresa esta  excluí da das vedaço es constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

__________________, ____ de ____________ de 2026.  

  

___________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



 

 
ANEXO III  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  

____________________________, CNPJ nº _____________________ (raza o social da empresa), 
sediada na _________________________________ (endereço completo), por interme dio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ______________________________, portador(a) do CPF nº ____________________________,  
  

DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre 
plenamente os requisitos para sua habilitaça o no presente processo licitato rio;  

DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituiça o Federal de 
1988, que na o emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que na o emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiça o de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

DECLARA que na o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal 
de 1988;  

DECLARA que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia 
e para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas;  

DECLARA que na o se encontra, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar 
da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta, conforme previsa o contida no art. 14, 
inciso III da Lei nº 14.133/2021;  

DECLARA que suas propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme preve  o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021;  

DECLARA, para fins do disposto na Lei Municipal nº 3.280, de 23 de setembro de 
2015, que na o efetuou doaça o em dinheiro, ou de bem estima vel em dinheiro, para partido polí tico 
ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo do Municí pio de Videira;  

DECLARA, que na o se enquadra em nenhuma das proibiço es previstas art. 9º, §1º da 
Lei nº 14.133/2021, bem como no definido no art. 245, inciso X da Lei Complementar Municipal nº 
129/2012 – Éstatuto dos Servidores Pu blicos do Municí pio de Videira e, art. 245, inciso X da Lei 
Complementar Municipal nº 130/2012 – Éstatuto dos Profissionais do Magiste rio Municipal de 
Videira (Art. 245 Ao servidor é proibido:[...] X - participar de procedimento licitatório na qualidade de 
gerência ou administrador de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;).  
  

 ________________, ____ de ____ de 2026.  

  
 

___________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa



 

 
ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 – CMV 

REGISTRO DE PREÇOS  

  

DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail da empresa:  

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Nome do Banco: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente da Licitante: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

E-mail: 

Telefone/Celular: 

 

Obs.: A Ata de Registro de Preços será enviada para assinatura por e-mail. 
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